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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

EXPRESSO BAND FORRÓ 2025

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 02.042139/2025

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: COTY BRASIL COMERCIO S.A.
Endereço: IZA COSTA Número: 1104 Complemento: QUADRAAREA LOTE AREA
Bairro: FAZENDA RETIRO Município: GOIANIA UF: GO CEP:74666-003
CNPJ/MF nº: 22.137.853/0001-02

1.2 - Aderentes:
Razão Social:RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA
Endereço: MAE MENININHA DO GANTOIS Número: 19A Complemento: EDIF RADIO E TV BANDEIRANTES DA BAH EDIF
Bairro: FEDERACAO Município: SALVADOR UF: BA CEP:40215-150
CNPJ/MF nº:13.810.015/0001-67

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Vale-Brinde

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
Amargosa/BA Andaraí/BA Banzaê/BA Barrocas/BA Belo Campo/BA Cairu/BA Camaçari/BA Candeias/BA Capim Grosso/BA Cardeal da Silva
/BA Casa Nova/BA Catu/BA Cipó/BA Coração de Maria/BA Cruz das Almas/BA Cícero Dantas/BA Dom Basílio/BA Euclides da Cunha/BA 
Eunápolis/BA Feira de Santana/BA Ilhéus/BA Ipiaú/BA Irecê/BA Itaberaba/BA Itabuna/BA Itagi/BA Itatim/BA Jaguaripe/BA Jequié/BA 
Jeremoabo/BA Juazeiro/BA Lauro de Freitas/BA Madre de Deus/BA Maragogipe/BA Miguel Calmon/BA Mucugê/BA Muniz Ferreira/BA Nova 
Soure/BA Rodelas/BA Salinas da Margarida/BA Santanópolis/BA Santo Antônio de Jesus/BA Santo Estêvão/BA Senhor do Bonfim/BA São 
Francisco do Conde/BA Teofilândia/BA Uauá/BA Valença/BA Água Fria/BA

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
12/06/2025 a 07/07/2025

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
12/06/2025 a 07/07/2025

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

A presente promoção é destinada a todo consumidor, com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, que seja residente e domiciliado na
área de abrangência e que concorde com todos os termos e condições deste Regulamento.

A participação nesta promoção não está vinculada à compra de produtos da Empresa Promotora.

Para participar, basta o interessado comparecer até o local onde o ônibus “Expresso Band Forró” estiver estacionado ou enquanto durarem
os estoques dos brindes correspondentes, sendo o mínimo de 50 (cinquenta) brindes em cada ação, observada a fila por ordem de chegada e
realizar o cadastro de dados pessoais nesta promoção e girar uma roleta, oportunidade na qual ganhará uma unidade do brinde indicado
neste Regulamento.

Cada participante (CPF) poderá participar e ser contemplado uma única vez nesta promoção. 

Todos os participantes que girarem a roleta serão contemplados com um dos brindes ofertados nesta promoção, observada a disponibilidade
do estoque mínimo de 50 (cinquenta) unidades no momento da participação.

Caso o estoque de brindes disponibilizado no local da ação tenha esgotado, a presente promoção naquele local será encerrada.

Os participantes concordam expressamente que a Empresa Promotora não será responsável por qualquer problema externo, de caso fortuito
ou de força maior, que possa impossibilitar a participação em alguma das datas previstas. A Empresa Promotora, ainda, reserva-se ao direito
de, na eventualidade de esta promoção não poder ocorrer por qualquer razão, adiá-la ou modificá-la, a fim de garantir a lisura e correção,
mediante prévia solicitação e autorização da SPA/MF. 

7 - BRINDES:

PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 12/06/2025 08:00 a 07/07/2025 22:00

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição
Valor 

R$
Valor 

Total R$

62 Creme Hidratante Monange Áreas Específicas Óleo de Abacate 50g 8,82 546,84

126 Creme Hidratante Monange Áreas Específicas Óleo de Macadâmia 50g 8,82 1.111,32

80 Hidratante Monange Antissinais com Ácido Hialurônico 400ml 13,68 1.094,40

335 Shampoo Monange Hidrata Com Poder 325ml 3,73 1.249,55

336 Condicionador Monange Hidrata Com Poder 325mL 4,63 1.555,68

131 Desodorante antitranspirante aerossol Monange Clinical Revigorante 9,01 1.180,31

887 Desodorante corporal Hidratação Essencial Frutas Vermelhas 200ml 3,91 3.468,17

1.600

Voucher no valor de R$ 5,00 com validade de 180 dias, para uso exclusivo para a aquisição dos produtos 
Monange relacionados no anexo I deste Regulamento vendidos e entregues por Pague Menos na compra 

mínima de R$30,00, limitado a 1 utilização por CPF em compras no Site, Aplicativo e WhatsApp. Não 
acumulativo com outras promoções, descontos e cupons.

5,00 8.000,00

468 Vale-massagem relaxante com duração de 15 minutos, para ser usufruído no momento e no local da ação. 38,33 17.938,44

301 Desodorante antitranspirante aerossol Monange Clinical Conforto 94g 9,01 2.712,01

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

4.326 38.856,72

9 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

Ficará vedada a participação de todos os funcionários da Empresa Promotora, da RFAD Assessoria Jurídica e dos funcionários diretamente
envolvidos nos processos de planejamento, elaboração, execução e promoção das agências de publicidade e promoção e outras empresas
prestadoras de serviços.

O atendimento ao acima disposto será de inteira responsabilidade da Empresa Promotora, que automaticamente desclassificará os
participantes impedidos.

A ausência de informação dos dados pessoais solicitados pela Empresa Promotora acarretará na desclassificação do participante.

Os atos ilícitos, fraudes e/ou tentativas de fraudes praticados pelos participantes, uma vez identificados, serão a esses atribuídos, os quais
serão responsabilizados civil e/ou criminalmente, sendo, ademais, desclassificados desta promoção.

10 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
Realizado o procedimento descrito acima, concluída a verificação dos dados do consumidor e preenchidas todas as condições de
participação, o participante fará jus ao brinde correspondente descrito, o qual ser-lhe-á entregue imediatamente, sem qualquer ônus.

Nessa ocasião, a Empresa Promotora poderá solicitar as seguintes informações pessoais: a) CPF, b) nome completo, c) data de nascimento,
d) endereço completo e e) telefone (incluindo DDD), sob pena de desclassificação.

Caberá ao participante verificar a integridade do brinde no ato do seu recebimento, oportunidade na qual será imediatamente realizada a troca
do produto por outro em perfeito estado, se necessário for, observado o disposto na Lei nº 8.078/90.

Cada brinde oferecido gratuitamente nesta promoção não poderá ser convertido em dinheiro, conforme dispõe o parágrafo 3º do artigo 1º da
Lei nº 5.768/71, tampouco substituído por quaisquer outros bens, serviços ou direitos de valor igual ou semelhante.

O valor de cada brinde ora indicado é fruto de negociação comercial da Empresa Promotora, sendo certo que o contemplado fará jus tão
somente ao brinde independentemente do valor que lhe tenha sido atribuído e/ou pago para fins de recolhimento de taxas e/ou impostos.
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11 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
O processamento dos dados pessoais do participante será feito de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, sendo que, a
qualquer momento, o participante poderá consultar maiores informações a respeito do tratamento dos seus dados pessoais, bem como
revogar o consentimento de uso, por intermédio da Política de Privacidade disponível no site www.monange.com.br.

Não serão objeto desta promoção e tampouco de distribuição gratuita os produtos vedados pelo artigo 10 do Decreto nº 70.951/72, assim
estabelecidos: medicamentos, armas, munições, explosivos, fogos de artifício ou estampido, bebidas alcoólicas, fumo e derivados deste.

Cada ganhador, ao participar da promoção, automaticamente autorizará o uso, pela Empresa Promotora, pelo período de 12 (doze) meses, a
contar da data de término do período de participação, da imagem, voz, performance e nomes a estes relativos, em filmes publicitários
veiculados em mídia eletrônica, internet, fotos, cartazes, anúncios em jornais, revistas e outros e em qualquer outra forma de mídia impressa
ou eletrônica, a serem divulgados no território nacional, referentes à divulgação da conquista do prêmio, sem qualquer ônus.

As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da promoção serão dirimidas por uma comissão composta por três representantes da
Empresa Promotora. Não sendo alcançado o consenso, após a atuação da comissão, a reclamação devidamente fundamentada poderá ser
submetida à apreciação da SPA/MF ou ao Procon local e/ou órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

Este Regulamento ficará disponível para consulta no local da ação.

A participação nesta promoção caracterizará, por si, a aceitação, por parte dos consumidores, de todos os termos e condições ora
estabelecidos.

ANEXO I
Cód. Produto    Descrição
36930-6    HID MONANGE FLOR LAVANDA 400ML
42093-0    HID MONANGE FRUTAS VERMELHAS 400ML
44901-6    HID MONANGE EXTRATO OLIVA 400ML
61101-8    HID MONANGE LEITE AMEND PLSECA400ML
76056-0    HID MONANGE Q10 FIRMAD VITC+E 400ML
76057-9    HID MONANGE Q10 VITC+E FIRMAD 400ML
77341-7    HID MONANGE ANTISSINAIS HIALU 400ML
77150-3    AG MICEL MONANGE FAC AC HIALU 200ML
77142-2    GEL CR MONANGE FAC ANTIOL HIDMAT80G
77160-0    GEL LIMP MONANGE FAC ANTIOLEOS 120G
77149-0    GEL CR MONANGE FAC ANTISS HIDANT80G
77143-0    GEL LIMP MONANGE FAC ANTI-RESSE120G
44588-6    DES MONANGE FLOR LAVANDA AER 90G
44590-8    DES MONANGE EXTRATO OLIVA AER 90G
56046-4    COND MONANGE CACHO QUE TAL 325ML
56925-9    DES MONANGE PROTECAOSECA 48H AER90G
58493-2    SAB MONANGE FRUTAS VERMEL LIQ 240ML
74836-6    SAB MONANGE FLOR LAVANDA REF 400ML
75961-9    DES MONANGE SENSIVEL S/PERF 50ML
34967-4    DES MONANGE  SENSIVEL  AER 90G
44589-4    DES MONANGE FRUTAS VERMELHAS AER90G
49202-7    DES MONANGE INVISIVEL AER 90G
55977-6    GELEIA CAP MONANGE COND CACHO 300G
58490-8    SAB MONANGE FLOR LAVANDA LIQ 240ML
58491-6    SAB MONANGE EXTRATO OLIVA LIQ 240ML
58492-4    SAB MONANGE DETOX LIQ 240ML
61014-3    CR MAO MONANGE Q10 75G
63161-2    DES MONANGE CLINICAL CONFORTOAER94G
74838-2    SAB MONANGE FLOR LAVANDA REF 200ML
75962-7    DES MONANGE FLOR DE LAVANDA 50ML
17437-8    CR PENT MONANGE CACHO QUE TAL 300G
75964-3    DES MONANGE HIDRAT INTENSIVA 50ML
55981-4    SHP MONANGE DETOX TERAPIA 325ML
74677-0    DES MONANGE ESPORTE 72H AER 150ML
74837-4    SAB MONANGE DETOXCAPLIM/GENREF200ML
63162-0    DES MONANGE CLINICAL REVIGOR AER94G
55982-2    SHP MONANGE HIDRATA C/ PODER 325ML
55984-9    SHP MONANGE LISOS TE QUERO 325ML
56036-7    COND MONANGE HIDRATA C/ PODER 325ML
56060-0    COND MONANGE LISOS TE QUERO 325ML
36184-4    CR TRAT MONANGE LISO TE QUERO 300G
7727-5    CR PENT MONANGE LISO TE QUERO 300ML
52397-6    DES MONANGE HIDRAT INT ROLLON 60ML
52395-0    DES MONANGE FLOR LAVANDA ROLLON60ML
48175-0    CR TRAT MONANGE HID COM PODER 300G
34936-4    CARGA MONANGE BEST3 C/2
56045-6    COND MONANGE DETOXTERAPIA 325ML
48176-9    CR TRAT MONANGE QUIM SEM DRAMA 300G

12 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;
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Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 04/06/2025 às 09:
50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador TWN.XQK.HXU


